
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS 
DA COMARCA DE NOVO HAMBURGO - RS. 

 
 
 
 
 
 
 
 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
FALÊNCIA DE TRON ENGENHARIA LTDA. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Processo nº 019/1.05.0003137-1 
 
    O signatário, assumindo o “munus” de síndico da falência 
supramencionada, decretada no dia 11 (onze) de setembro do ano de 2002 (dois mil 
e dois), conforme sentença das fls. 91/93 dos autos, vem, respeitosamente, a 
presença de V. Exa., apresentar o RELATÓRIO DE QUE TRATA O ART. 63, XIX, 
DA LEI DE FALÊNCIAS, que segue: 
 

    

I - DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO DA MASSA: 
 
 
                                          1. Este signatário tendo assumido o encargo de síndico da 
falência (termo de compromisso a fl. 94, objetivando dar andamento célere ao feito, 
realizou diversas diligências, tais como: 
                  
a) Acompanhou o Sr. Oficial de Justiça no cumprimento do mandado de 

fechamento, lacração e intimação da falida (fl. 95), sendo que encontrou o imóvel 
abandonado; Após autorização pelo Juízo de arrombamento do imóvel se 
necessário, em nova diligência ao local (fl. 136), o proprietário do imóvel forneceu 
as chaves a este síndico procedeu na abertura da sede, encontrando no local 
apenas algumas sucatas pertencentes a falida. 

 
b) Requereu a publicação do aviso previsto no art. 63, I do Decreto-lei 7.661/45, 

bem como, indicou leiloeiro para os trabalhos de arrecadação dos bens da falida 
e perito contábil para examinar a escrituração da falida e confeccionar laudo; 

 
 



c) Após tomar conhecimento da existência de bens imóveis pertencentes a falida, 
através de Edital de Leilão Público, providenciou na arrecadação dos bens (fls. 
139/140, requerendo fosse oficiado o Registro de Imóveis para proceder na 
averbação da arrecadação e remeter cópias das matriculas ao Juízo; 

 
d) Solicitou a intimação do falido para as declarações do art. 34 do Decreto-lei 

7.661/45, indicando os endereços fornecidos por credores. 
 

e) Após efetuar levantamento de processos em nome da falida perante a Justiça do 
Trabalho (fls. 172/175) e, constatar a existência de inúmeros processos em 
tramitação ajuizados contra a falida, requereu a contratação de profissional para 
proceder na defesa dos interesses da massa; 

 
f) Junto aos autos a arrecadação e avaliação do bens pertencentes a Massa Falida 

(fl. 177/179); 
 
g) Providenciou no ajuizamento de ação revocatória do veículo Kombi pertencente a 

falida e transferido a terceiros dentro do termo legal da falência; 
 
h) Com a apresentação do Laudo Pericial confeccionado pelo expert nomeado, 

confeccionou a exposição circustanciada prevista no art. 103 do Decreto-lei 
7.661/45, bem com requereu a abertura de inquérito judicial. 

 
i) Avaliados os bens imóveis arrecadados pela massa, requereu a venda em leilão, 

no qual houve a arrematação por condomínio credor da massa. 
 
j) Confeccionou o quadro geral de credores, para fins de publicação no órgão 

oficial; 
 
k) Apresenta nesta oportunidade o relatório previsto no art. 63, XIX do Decreto-lei 

7.661/45. 
 
 
    II - DO VALOR DO PASSIVO E DO ATIVO E NATUREZA 
DESTE: 
 
    2. O passivo da massa está representado da seguinte 
forma: 
 
a) pelos créditos trabalhistas, créditos fiscais, créditos com privilégio geral e créditos 

quirografários, constantes do Quadro de Credores, abaixo transcrito: 
 

1. Créditos Trabalhistas  



Algeu da Silva Vicente 019/1050003679-9 07.05.03 R$ 1.517,67 
Sidnei de Moraes 019/1050003679-9 07.05.03 R$ 2.221,87 
Antônio César Felix 019/1050003749-3 30.03.04 R$ 2.000,00 
Almiro Ubirajara Viegas de 
Andrade (espólio) 

019/1050003749-3 30.03.04 R$ 15.624,20 

Carlos Alberto de Lima 019/1050003749-3 30.03.04 R$ 5.500,00 
Carlos Alberto Sperling 
Beninca 

019/1050017313-3  R$ 1.058,71 

Esrael Porfírio Maciel 019/1050016854-7  R$ 6.292,87 
Flávio Pires Fonseca 019/1050017313-3  R$ 9.252,53 
Geraldo Pereira Prestes 019/1050021882-0  R$ 7.361,65 
Irio Frohlich 019/1050013576-2 10.07.06 R$ 8.000,00 
Ivete Castro de Moares 019/1050021882-0  R$ 5.335,02 
João Carlos Gomes Farias 019/1050022297-5  R$ 1.646,80 
Luis Feilstricker 019/1050016854-7  R$ 1.490,43 
Maikel da Silva Antunes 019/1050009946-4  R$ 641,08 
Mario Koehler 019/1050009946-4  R$ 8.000,00 
Pedro Lemes de Oliveira 019/1050017313-3  R$ 7.782,00 
Sandro Vitorino Jacob 019/1050021882-0  R$ 8.225,17 
Sidnei de Moraes 019/1050003679-9  R$ 1.851,56 
Valdemar de Melo Cruz 019/1050017313-3  R$ 359,16 
Vanderlei Oliveira 019/1050018994-3 13.02.06 R$ 1.732,64 
Vilson Dirceu da Rosa 019/1050021882-0  R$ 1.973,48 
Wanderlei Fogaça Martins 019/1050017313-3  R$ 3.933,49 
2. Créditos Fiscais 
União Federal 2003.71.08.003973-6   VFEF NH R$ 22.614,68 
FGTS 019/1.05.0003697-7 VFC NH R$ 13.622,55 
FGTS 2002.71.08.005096-8 VFEF NH R$ 12.844,60 
FGTS 2004.71.08.001473-0   VFEF NH R$ 18.089,86 
Estado do Rio Grande do 
Sul 

019/1.05.0034694-1  1ª VC NH R$ 1.921,89 

Estado do Rio Grande do 
Sul 

019/1.05.00046325-5 2ª VC NH R$ 4.036,33 

Município de Novo 
Hamburgo 

Informado na falência  R$ 13.063,22 

3. Créditos com Privilégio Geral 
Maria Madalena Belotto 019/1050009946-4  R$ 800,00 
Maria Madalena Belotto 019/1050021882-0  R$ 801,12 
Maria Madalena Belotto 019/1050013576-2  R$ 800,00 
4. Créditos Quirografários 
Algeu da Silva Vicente 019/1050003679-9  R$ 303,53 



Sidnei de Moraes 019/1050003679-9  R$ 370,31 
 
b) pelas despesas de administração e encargos da massa ainda não arbitrados 

e/ou calculados. 
 
c) pelas despesas de realização de leilão na data de 04/10/2005 no valor de R$ 

1.440,00 (fl. 454). 
 
    3. O ativo apurado até a presente data decorre da venda 
de bens pertencentes a massa falida, no leilão realizado no valor de R$ 10.578,88 
do qual foi descontado R$ 3.047,88 de débitos de custeio de incorporação e 
condomínio, bem como as despesas de leilão de R$ 1.440,00, sendo depositado em 
favor da massa a importância de R$ 6.091,00. 
 
    Existem outros bens arrecadados que serão objeto de 
alienação em leilão oportunamente.  
 

III - DAS AÇÕES EM QUE A MASSA É INTERESSADA: 
 

    4. A massa falida é parte interessada nas seguintes 
ações: 

1. Reclamatórias trabalhistas 
 Reclamante                           Processo                Vara                      Valor 
Aldomiro Machado 00299.301/00-1 1ª VT/ NH  
Almiro Ubirajara Viegas de 
Andrade – Espólio  

00308.302/02-8 2ª VT/ NH Em 11/09/2002 
Valor Principal R$ 15.624,20 

Custas R$ 312,48 
INSS RDA R$ 1.372,76 

Antônio César Félix 01064.302/02-5 2ª VT/ NH Acordo pelo valor de R$ 2.000,00  
Carlos Alberto de Lima 00911.303/02-2 3ª VT/ NH Acordo pelo valor de R$ 5.500,00 
Cláudio Felipe Soares 00949.303/02-0 3ª VT/ NH Principal R$ 8.025,65 

A.J. R$ 1.203,85 
Honorários contador R$ 753,00 

INSS reclamada R$ 62,71 
Custas R$ 160,51 

Cleomar Alexandre 
Schneider 

00401.304/02-7 4ª VT/ NH  

Décio Gutjahr 01129.302/02-4 2ª VT/ NH arquivada 
Geraldo João de Oliveira 01103.301/00-4 1ª VT/NH Principal acordado no valor de R$ 

1.250,00, pago antes da quebra, 
pendentes de pagamento a perícia 

técnica de R$ 408,52 e custas de R$ 
26,72 em 28/03/2002  

Geraldo Pereira Prestes 00764.304/02-0 4ª VT/ NH Principal R$ 7.361,65 
Honorários contador R$ 452,96 

INSS reclamada R$ 1.047,92 



Custas R$ 147,23 
Irio Frohlich 01130.305/02-3 5ª VT/ NH  
Ivete Castro de Moraes 01167.301/02-1 1ª VT/ NH Principal R$ 4.839,66 

A.J. R$ 764,33 
INSS recte. R$ 45,10 

INSS rcda. R$ 165,72 
IRRF R$ 206,96 

Custas R$ 101,94 
Atualização em 15/09/2004 

João Carlos Gomes Farias 
x Carmelito da Silva Rosa – 
ME e outros (2) 

00507.024/00-1 24ª VT 
POA 

Principal R$ 1.646,80 
A.J. R$ 473,31 

Honorários contador R$ 850,85 
INSS Rte R$ 103,93 
INSS Rda R$ 468,12 

IR Rte R$ 162,91 
Custas R$ 32,94 

Custas da Execução R$ 55,30  
João Santos Barbosa 01099.302/00-5 2ª VT/ NH Em 11/09/2002 

Principal R$ 466,41 
Cláusula penal R$ 93,28 

Honorários contador R$ 366,70 
Perícia técnica R$ 1.238,82 

Custas R$ 25,93 
INSS/RDA R$ 172,29 

José Hilário Teixeira CP  
00605-2004-023-

04-00-4 

23ª VT 
POA 

Principal R$ 3.357,40 
Honorários contador R$ 450,30 

INSS Rda R$ 113,65 
Custas R$ 45,17 

Custas da Execução R$ 11,06 
Maikel da Silva Antunes 00324.302/02-9  2ª VT/ NH Em 11/09/2002 

Principal R$ 641,08 
custas R$ 12,82  

Manoel dos Santos 00899.303/02-1 3ª VT/ NH Em 31/10/2002 
Valor Principal R$ 1.509,96 

Honorários contador R$ 452,69 
Editais R$ 30,64 
Custas R$ 34,97 

Mário Koehler 01138.304/02-6 4ª VT/ NH  
Sandro Vitorino Jacob 00896.304/02-7 4ª VT/ NH Principal R$ 8.225,17 

Honorários contador R$ 452,84 
INSS reclamada R$ 1.593,71 

Custas R$ 164,50 
Silvino Leiria dos Santos x 
Roni Dela Pace e outros 
(MF) 

CP POA 
01438.028/99-7 

28ª VT 
POA 

Principal R$ 4.559,79 
Perícia Técnica R$ 709,02 

INSS reclamante R$ 283,87 
INSS reclamada R$ 1.020,62 

IR Reclamante R$ 962,76 
Editais R$ 229,13 
Custas R$ 91,20 

Edital fl. 33 R$ 133,57 
Edital fl. 223 R$ 167,89 



Edital fl. 269 R$ 117,68 
Edital fl. 287 R$ 128,33 

Vilson Dirceu da Rosa 00504.303/02-3 3ª VT/ NH Principal R$ 2.041,67 
Honorários contador R$ 801,56 

INSS reclamada R$ 116,78 
Custas R$ 40,83 

Volmar Vaz Pinheiro x Roni 
Dela Pace e outros 

01437.006/99-0 
 

6ª VT POA Principal R$ 11.395,17 
Honorários contador R$ 913,79 

Perícia Técnica R$ 1.061,62 
INSS reclamante R$ 413,18 

INSS reclamada R$ 1.384,62 
IR Reclamante R$ 1.755,73 

Editais R$ 241,73 
Custas R$ 227,90 
Editais R$ 288,99 
Editais R$ 144,59 
Editais R$ 199,55 

 
2.Execuções Fiscais 
União Federal 2003.71.08.003973-6   VFEF NH R$ 22.614,68 
FGTS 019/1.05.0003697-7 VFC NH R$ 13.622,55 
FGTS 2002.71.08.005096-8 VFEF NH R$ 12.844,60 
FGTS 2004.71.08.001473-0    VFEF NH R$ 18.089,86 
Estado do Rio Grande do Sul 019/1.05.0034694-1  1ª VC NH R$ 1.921,89 
Estado do Rio Grande do Sul 019/1.05.00046325-5 2ª VC NH R$ 4.036,33 
 
3.Habilitações de Crédito 
FGTS 019/1.05.0003697-7  – 

VFC/NH 
 R$ 13.622,55 

Sidnei de Moraes e outro 01901437466 – VFC/NH 07.05.03  
Antônio César Félix e outros  01901507912 - VFC/NH   
Maikel da Silva Antunes e outro  01901653252 – VFC/NH 24.08.2006  
Luis Feilstricker e outro  01901873694 – VFC/NH   
Carlos Alberto Sperling Beninca e outros 
(05) 

 01901980556 – VFC/NH   

Vanderlei Oliveira 01902197143 – VFC/NH 13/02/06 R$ 1.732,64 
INSS 019/1050019543-9  R$ 141,12 
Irio Frohlich 019/1050013576-2- 

VFC/NH 
10/07/2006 R$ 8.000,00 

Ivete Castro de Moraes e outros 019/1050021882-0 – 
VFC/NH 

  

João Carlos Gomes Farias 019/1050022297-5 – 
VFC/NH 

 R$ 1.646,80 

José Hilário Teixeira 019/1050026977-7– 
VFC/NH 

  

 
4. Outros processos 
Ação Monitória: Plenobras Distribuidora 
Elétrica Ltda. 

1901085786 – 3ª VC NH   

Ordinária: Rosan Comércio de Vestuário 109261983 – 8ª VC POA   



Ltda. 
Ordinária: Indústria de Bebidas 
Antarctica Polar S/A. 

018/1.03.0005426-6 – 2ª 
VC Montenegro 

  

Ordinária: Companhia Brasileira de 
Bebidas 

94694- 2ª VC Vi   

 

 

   IV- DOS ATOS SUSCETÍVEIS DE REVOGAÇÃO: 
 
    5. Ajuizou ação revocatória contra terceiro – Alfredo César 
Maciel de Carvalho, em trâmite sob nº 019/1.05.0017233-1, conforme noticiado as 
fls. 309/313 dos autos, considerando a venda de veículo pelo falido dentro do termo 
legal da falência.  
 
 
    Nestes termos, 
    É o relatório. 
 
    Porto Alegre, 04 de Maio de 2007. 
 
 
 
    Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS 
    SINDICO       -      OAB/RS  30.230 


